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Pau dos FerroíRN, l5 de junho de 2026

Ao Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

R. Pedro Velho, I 291, Pau dos Fenos - RN, CEP: 5990G000

E-mail: contao@anrarapaudosferros.m. gov.br

Assunto: Encaminha Proieto de Lei.

Excelent íssimo Senhor Presidentg

Cumprimentando-o cordialmente, ancaminho por meio deste, a proposituÍa anexa para

apreciação da Câmara Legislativa de Pau dos Ferros-RN.

Apresentamos a essa Douta Casa Legislativa a presente pÍoposta que institui a Política

Municipal de Promoção da Imunização Extramuros e Busca Ativa Vacinal no Município de Pau dos

Fenos/RN e dá outras providências.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MARTANNA fiff*tiff-*
ALMEIDA ÂL,I,EID^

N^SCIMENIO!656779
NASCIMENTO: llor

06s677s4461 m;I#§"'
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
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PROJETO DE LEI N" 242;N026

Institui a Polílico Municipal de Promoção da Imunização
Efrramuros e Busca Ativa Vacinal no Município de Pau
dos Ferros/RN e dá outras providências

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, ESAdO dO RiO GTANdC dO

Norte, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ArÍ. 1'. Fica instituída a Política Municipal de Promoção da Imunização Extramuros e Busca Ativa

Vacinal no âmbito do Município de Pau dos FerroVRN.

AÉ. 2". A Polftica tem por objetivos:

I - ampliar as coberturas vacinais no Município;

II - facilitar o acesso da população às vacinas ofertadas pelo Sistema Único de Saúde - SUS;

III - reduzir o abandono e o atraso dos esquemas vacinais;

IV - promover ações de educação em saúde e conscientização sobre a importância da vacinação;

V - identificar e alcançar gnrpos populacionais com baixa cobertura vacinal.

CAPÍTULO II
DAS AÇÕES DE TMUNTZAÇÃO TXTRAUUnOS

Art. 3". As ações de imunizaçÍto extramuros poderão ser rcalizadas em:

I - Instituições de ensino públicas e privadas;

II - Centros de ReferÉncia de Assislência Social - CRAS;

lll - Centros comunitiírios e centros de convivência;

lV - Espaços religiosos;

V - Comunidades rurais;

VI - Comunidades de dificil acesso;
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VII - Assentamentos, comunidades quilombolas e indígenas, quando existentes;

VIll - Outros locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4'As ações serão desenvolvidas de forma intersetorial, com a participação das Secretarias

Municipais de Saúde, Educação, Desenvolvimento Social e demais órgãos e entidades públicas ou

privadas parceiras.

CAPÍTULO III
DA BUSCA ATIVA VACINAL

AÉ. 5'. Fica autorizada arealizacSo de estratégias de busca ativa vacinal destinadas à identificação

de pessoas com esquemas vacinais incompletos ou atrasados.

Art. 6'. A busca ativa poderá ocorrer mediante:

I - Visitas domiciliares;

II - Campanhas comun itárias;

III - Cruzamento de dados entre os órgilos municipais, observada a legislação de proteção de dados;

IV - Convocação por meios fisicos, eletrônicos ou tele6nicos;

V - Oúras esratégias definidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

CAPÍTULO tV

DOS GRT]POS PRIORITÁRIOS

Art. 7o. Terão prioridade nas ações previstas nesta Lei:

I - Crianças e adolescentes;

II - Pessoas idosas;

III - GeSântes e puérperas;

IV - Pessoas com deficiência;

V - Populações residentes em áreas rurais ou de dificil acesso;

VI - Comunidades quilombolas e indígenas, quando existentes;

MI - Demais grupos definidos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Municipal de Saúde.
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DAS COMPETENCTAS

AÉ. 8P. Compête à Secretaria Municipal de Saúde coordenar, planejar, executar e monitoraÍ as

ações previstas nesta Lei.

Art. 9'. As Secretarias Municipais envolvidas deverão prestar apoio logístico, operacional e

institucional para a execução das ações.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 10. O Poder Executivo poderá celebrar parcerias e termos de cooperação com instituições

públicas e privadas para execução das ações previstas nesta Lei.

AÉ. I l. As despesas decorrentes desta Lei correrão por mnta das dotações orçamenlirias próprias.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentaná esta Lei por Decreto.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, l5 de junho de

2026.

PREFEITA
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RAZOES DO PROJETO

Excelentíssimo Seúor,
JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelenthsimo Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação desta Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que institui

a Política Municipal de Promoção da Imunização Extramuros e Busca Ativa Vacinal no Município

de Pau dos Ferros/RN.

A proposta tem por finalidade ampliar as coberturas vacinais da população por meio da

realização de ações intersetoriais que envolvam as Secretarias Municipais de Saúde, Educação,

Desenvolvimento Social e demais órgãos públicos, permitindo que a vacinação ocorra não apenas

nas unidades de saúde, mas também em escolas, centros comunitrários, CRAS, centros de

convivência, espaços religiosos, comunidades rurais e demais locais estratégicos.

A iniciativa est á alinhada àrs diretrizes do Programa Nacional de Imunizações e às

recomendações dos órgãos estaduais de saúde, fortalecendo a prevenção de doenças

imunopreveníveis e prornovendo o acesso universal à vacinação, especialmente para grupos

wlneráveis e populações residentes em áreas de dificil acesso.

Além disso, a proposta esabelece mecanismos de busca ativa vacinal, visitas domiciliares e

estratégias específicas para populações quilombolas, indígenas e demais comunidades com baixa

cobertura vacinal.

Diante da relevância da matéria para a saúde pública municipal, contamos com o apoio dos

nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Pau dos FerroVRN, I 5 de junho de 2026
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